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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS 

PARECER 

Encontra-se no âmbito desta Comissão, para os procedimentos 
regimentais, o Projeto de Lei n° 7.485/2017, de autoria do Vereador Leonardo 
Chaves, o qual propõe denominação a escola deste município e dá outras 
providências. 

Analisando a matéria em referência, verifica-se que está redigida de 
acordo com as normas gramaticais e regimentais, obedecendo aos princípios da 
técnica legislativa, bem como conclui-se pela admissibilidade, por cumprir 
mandamentos legais e constitucionais. 

Por estes motivos, a presente Comissão, à unanimidade, emite 
PARECER FAVORÁVEL à proposição legislativa em espeque. 

Sala das Comissões, 16 de maio de 2017. 
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